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COMPANHIA ULTRAGAZ S.A.
CNPJ Nº 61.602.199/0001-12  -  NIRE 35.300.030.401
Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária

Pelo presente, ficam os Srs. Acionistas convidados a comparecer à Assembleia Geral Ordinária da
Companhia Ultragaz S.A. (“Companhia”), que se realizará no dia 28 de abril de 2023, às 14 horas (“As-
sembleia”), na sede social da Companhia, localizada na Avenida Brigadeiro Luis Antonio, 1343, 9º an-
dar, Bela Vista, na cidade e Estado de São Paulo, CEP 01317-910, para deliberar sobre a seguinte
Ordem do Dia: Em Assembleia Geral Ordinária: 1) Exame e aprovação do relatório e das contas da
administração, demonstrações financeiras e balanço patrimonial referentes ao exercício social encer-
rado em 31 de dezembro de 2022, acompanhados do parecer dos auditores independentes; 2)
Destinação do lucro líquido do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2022; e 3) Fixação do limite
máximo global anual para a remuneração dos administradores da Companhia. Participação na As-
sembleia - Para participar da presente Assembleia, os acionistas devem apresentar declaração emiti-
da pela instituição prestadora dos serviços de escrituração de ações da instituição custodiante, com a
quantidade de ações de que constavam como titulares até, no máximo, 02 (dois) dias úteis antes da
Assembleia. Poderão participar da Assembleia acionistas titulares de ações ordinárias da Companhia,
por si, seus representantes legais ou procuradores, desde que cumpram com os requisitos formais de
participação previstos na Lei 6.404/76. Referida procuração deverá ser depositada na sede social da
Companhia, até às 14 horas do dia 26 de abril de 2023. São Paulo, 18 de abril de 2023.

Tabajara Bertelli Costa - Presidente.

IGESP S/A - Centro Médico e Cirúrgico Instituto 
de Gastroenterologia de São Paulo

CNPJ/MF Nº. 61.442.190/0001-91
Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária 

Ficam convocados os senhores acionistas do IGESP S.A. Centro Médico e Cirúrgico Institu-
to de Gastroenterologia de São Paulo a comparecerem no dia 26.04.2023 na Rua Silvia, 276 
- 20º andar - no bairro da Bela Vista da Capital do Estado de São Paulo, para realização da As-
sembleia Geral Ordinária, a fim de reunidos deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:  1. 
Leitura, discussão e aprovação da redação da ata da Assembléia anterior; 2. Exame, discus-
são e aprovação das contas e balanço relativo ao exercício de 2022; 3. Outros Assuntos de inte-
resse da Instituição. São Paulo, 18 de abril de 2023. Fernando José Moredo - Presidente.

Ultracargo Logística S.A.
CNPJ Nº 14.688.220/0016-40   -   NIRE 35.300.492.897

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Pelo presente, ficam os Srs. Acionistas convidados a comparecer à Assembleia Geral Ordinária e Ex-
traordinária da Ultracargo Logística S.A. (“Companhia”), que se realizará no dia 28 de abril de 2023, às
14h30, na sede social da Companhia, localizada na Av. Brigadeiro Luís Antonio, nº 1.343, 4º andar, na
Cidade e Estado de São Paulo, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: Em Assembleia Geral
Ordinária: 1) Exame e aprovação do relatório e das contas da administração, demonstrações financei-
ras e balanço patrimonial referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, acom-
panhados do parecer dos auditores independentes; 2) Destinação do lucro líquido do exercício encer-
rado em 31 de dezembro de 2022; 3) Fixação do limite máximo global anual para a remuneração dos
administradores da Companhia; e 4) Eleição dos membros da Diretoria. Em Assembleia Geral Extra-
ordinária: 5) Proposta de incorporação do Teas Terminal Exportador de Álcool De Santos Ltda.
(“Teas”) pela Companhia, com a consequente versão do acervo líquido do Teas para o patrimônio da
Companhia; 6) Exame e aprovação do Protocolo e Justificação para Incorporação do Teas pela Com-
panhia, bem como do laudo de avaliação elaborado pela empresa avaliadora; 7) Ratificação da nome-
ação da empresa avaliadora como empresa especializada responsável pela avaliação do patrimônio
líquido do Teas; e 8) Autorização aos administradores da Companhia para que adotem todas as provi-
dências necessárias visando a formalizar a incorporação, inclusive perante as repartições públicas
competentes e terceiros em geral. Participação na Assembleia: Para participar da presente Assem-
bleia, os acionistas devem apresentar declaração emitida pela instituição prestadora dos serviços de
escrituração de ações da instituição custodiante, com a quantidade de ações de que constavam como
titulares até, no máximo, 02 (dois) dias úteis antes da Assembleia. Poderão participar da Assembleia
acionistas titulares de ações ordinárias e preferenciais da Companhia, por si, seus representantes le-
gais ou procuradores, desde que cumpram com os requisitos formais de participação previstos na Lei
6.404/76. Referida procuração deverá ser depositada na sede social da Companhia, até às 14h30 do
26 de abril de 2023. São Paulo, 18 de abril de 2023.

Décio de Sampaio Amaral - Presidente

SIFRA S/A
CNPJ/MF sob nº 03.729.970/0001-10 - NIRE 35.300.196.392

Edital de Convocação para a Assembléia Geral Ordinária a ser Realizada em 02 de Maio de 2023
A diretoria da Sifra S/A, sociedade anônima, com sede na Rua Dr Eduardo de Souza Aranha, 
153, conjunto 31, Vila Nova Conceição, CEP 04543-904, com seus atos constitutivos arquivados 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.196.392, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 03.729.970/0001-10, vem pela presente, nos termos do artigo 124 da Lei 
6.404/1976, convocar os acionistas da Companhia para reunirem-se em assembleia geral ordinária 
a ser realizada no dia 02 de maio de 2023, às 10 horas, na sede da sociedade, para examinar, 
discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia:  1. Tomar as contas dos administradores, 
examinar, discutir e votar o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras referente ao 
exercício social findo em 31.12.2022; 2. Destinação dos resultados; 3. Eleição da Diretoria. 4. Instalação 
do Conselho Fiscal. São Paulo, 19 de abril de 2023. Luis Geraldo Schonenberg.               (20, 21 e 25)

Frigorífico Bordon S.A. 
CNPJ/MF nº 60.580.875/0001-31 - NIRE 35.300.021.029

Companhia Fechada
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam os Senhores convocados para se reunirem, no dia 28/04/2023, às 10hs, em AGE, Av. Brigadeiro 
Faria Lima, 2391, andar 12, cj. 121, sala 07, Jardim Paulistano/SP, CEP 01452-905, a fim de deliberar 
sobre as seguintes matérias constantes da Ordem do Dia: (i) alteração do Estatuto Social da Cia. para 
modificar a composição da Diretoria da Cia.; (ii) tendo em vista a renúncia dos membros da Diretoria, 
eleição da Diretoria da Cia. para um novo mandato; (iii) a alteração do endereço da sede da Cia.; e (iv) con-
solidação do Estatuto Social da Cia. SP, 20/04/2023. Leontina Gioconda Bordon - Diretora Presidente.

Swift Armour S.A. Indústria e Comércio 
CNPJ/MF nº 60.713.823/0001-96 - NIRE 35.300.047.681

Companhia Fechada
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam os Senhores  convocados para se reunirem, no dia 28/04/2023, às 10hs, em AGE, na sede social 
da Cia., localizada na Av. Brigadeiro Faria Lima, 2391, andar 12, cj. 121, sala 09, Jardim Paulistano/SP, 
CEP 01452-905, a fim de deliberar sobre as seguintes matérias constantes da Ordem do Dia: (i) tendo em 
vista a renúncia dos membros da Diretoria, eleição da Diretoria da Cia. para um novo mandato; e (ii) con-
solidação do Estatuto Social da Cia. SP, 20/04/2023. Leontina Gioconda Bordon - Diretora Presidente

You Inc Incorporadora e Participações S.A.
CNPJ nº 11.284.204/0001-18 - NIRE 35.300.393.775

Companhia Aberta
Aviso aos Acionistas

A You Inc Incorporadora e Participações S.A. (“Companhia”), em cumprimento ao disposto no artigo 
157, §4º da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), e na Resolução CVM nº 44/2021, comu-
nica aos seus acionistas e ao mercado em geral que, em Assembleia Geral Ordinária da Companhia 
realizada em 18 de abril de 2023, foi aprovada, entre outras matérias, a distribuição de dividendos aos 
acionistas da Companhia, à título de dividendo mínimo obrigatório, no montante de R$ 3.723.251,69 
(três milhões, setecentos e vinte e três mil, duzentos e cinquenta e um reais e sessenta e nove centa-
vos) (“Dividendos”), com base no lucro apurado no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2022. Os Dividendos serão pagos aos acionistas da Companhia até o dia 31 de maio de 2023, sem 
incidência de qualquer atualização monetária. O pagamento dos Dividendos terá como beneficiários 
os acionistas detentores de ações ordinárias da Companhia na data base de 18 de abril de 2023. 
São Paulo, 18 de abril de 2023. Bruno de Andrade Vasques - Diretor de Relações com Investidores.

Conexão Br Agente
Autônomo de Investimento Ltda.

CNPJ: nº 08.342.780/0001-60
Edital de Convocação de - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária

Ficam os Srs. Sócios da Conexão Br Agente Autônomo de Investimento Ltda., em atendimento 
ao Contrato Social e Acordo de Sócios da Sociedade, bem como, nos exatos termos da legislação 
vigente, convocados a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária de Sócios, a 
realizar-se em 28 de abril de 2023, às 10:00 horas, em primeira convocação, e às 10h30m, em 
segunda convocação, presencialmente na sede da Sociedade e virtualmente mediante acesso ao 
link https://meet.google.com/osb-viii-qhw, instalando-se com a presença, em primeira convocação, 
de sócios titulares de ¾ do capital social e, em segunda convocação, com qualquer número, nos 
termos do art. 1.074 do Código Civil, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 
Em Assembleia Geral Ordinária: (a) Examinar, discutir e votar as contas dos administradores e as 
demonstrações financeiras da Sociedade referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de 
dezembro de 2021 e 31 de dezembro de 2022; (b) Ratificar as distribuições de lucros e resultados em 
relação aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2021 e 31 de dezembro de 2022. 
Em Assembleia Geral Extraordinária: (a) Ratificar o Plano de Comissionamento da Sociedade, que 
vem sendo utilizado desde Janeiro de 2022; (b) Aprovar o valuation da Sociedade para o primeiro 
semestre de 2023. São Paulo, 19 de abril de 2023. Erich Beletti - Administrador.                (20, 21 e 25)

PG 2008 Empreendimento Imobiliário S.A.
CNPJ nº 14.096.767/0001-70

Demonstrações financeiras - Em 31 de dezembro de 2022 e 31 de dezembro de 2021 (em reais)
Relatório da Administração: Senhores Acionistas: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.sas. O Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras relativas ao exercício 
findo em 31/12/2022, acompanhadas das respectivas Notas Explicativas, permanecendo esta Diretoria ao inteiro dispor dos Senhores Acionistas para quaisquer esclarecimentos que desejarem. São Paulo, 31 de março de 2023.

Notas Explicativas às Demonstraçoes Contábeis
1. Contexto Operacional: A PG 2008 Empreendimento Imobiliário 
S.A, constituída em 28/06/2011, transformada em sociedade por ações 
conforme AGE datada em 16/12/2013 tem por objeto, conforme Estatuto 
Social: (i) a exploração de atividade empresarial economicamente 
organizada de planejamento, desenvolvimento, concepção e instalação de 
empreendimentos imobiliários nos imóveis de propriedade da Companhia e 
seus loteamentos; (ii) a compra, venda, permuta, locação e administração dos 
loteamentos e empreendimentos imobiliários próprios; e (iii) a participação 
em outras empresas como sócia, cotista ou acionista. Apresentação 
das demonstrações contábeis e principais práticas contábeis: As 
demonstrações contábeis referentes aos exercícios findos em 31/12/2022 e 
31/12/2021 foram preparadas de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil, com base nas disposições contidas na Lei nº 6.404/76 (“Lei das 

S/A”), alterada pela Lei n.º 11.638/07, nos pronunciamentos, orientações 
e interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
(CPC), homologados pelos órgãos reguladores. 2. Principais práticas 
contábeis adotadas: ativos e passivos (circulantes e não circulantes): 
Os ativos são apresentados ao valor de custo ou realização, incluindo, 
quando aplicável, os rendimentos e variações incorridas. Os passivos são 
apresentados por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando 
aplicável, dos correspondentes encargos financeiros e das variações 
monetárias incorridas. 3. Estoque: refere-se ao Terreno mais os gastos 
de construção, os quais são demonstrados pelo custo de aquisição. 4. 
Parcelamentos Tributários: referem-se a parcelamentos de IPTU com 
a prefeitura da cidade de Praia Grande. 5. AFAC: referem-se a recursos 
antecipados, a título de Adiantamento para Futuro Aumento de Capital, nas 

Balanços patrimoniais
Ativo NE 31/12/22 31/12/21
Circulante
Caixa e Bancos 418.032 349.780
Adiantamentos a fornecedores 2.756.656 2.236.498
Impostos a Recuperar 764 266
Outros adiantamentos - 162.500
Imóveis em Construção 3 22.411.759 22.008.365

25.587.211 24.757.408
Total do Ativo 25.587.211 24.757.408

Passivo NE 31/12/22 31/12/21
Circulante
Fornecedores 171.881 375.647
Obrigações Fiscais 6.960 3.821

178.841 379.468
Não Circulante
Parcelamentos Tributários 4 2.285.927 2.835.086
Outras Contas e Obrigações a pagar 3.446.538 3.446.538
Adiantamento p/Futuro Aumento de Capital 5 3.450.005 4.742.049

9.182.469 11.023.673
Patrimônio líquido 6
Capital social 19.936.530 16.874.485
Lucros / Prejuizos Acumulados (3.520.219) (3.352.029)
Resultado Líquido do Exercício (190.411) (168.190)

16.225.901 13.354.267
Total do Passivo 25.587.211 24.757.408

Demonstração do Resultado do Exercício 
31/12/22 31/12/21

Custo das Vendas Imobiliárias - -
Custo Com Imóvel Vendido - -

Lucro Bruto - -
Despesas Operacionais (186.950) (167.339)
Despesas Comerciais (10.292) (10.042)
Despesas Com Propagandas/ Marketing (10.292) (10.042)
Despesas Administrativas (176.658) (157.297)
Despesas Gerais Administrativas (187.209) (156.474)
Despesas Tributárias (195) (248)
Despesas Financeiras (1.262) (2.712)
Receitas Financeiras 12.008 2.137

Resultado Operacional (186.950) (167.339)
Resultado do Exercício Antes da 
  Provisão do IRPJ E CSLL (186.950) (167.339)
Contribuição Social (1.298) (319)
IRPJ (2.163) (532)

Resultado Liquido do Exercício (190.411) (168.190)

Demonstração da Mutação do Patrimônio Líquido
Capital 
social

Lucro/Prejuízos 
Acumulados Total

Saldos em 31/12/2020 16.874.485 (3.352.029) 13.522.457
Lucro / Prejuizo do Período - (168.190) (168.190)
Saldos em 31/12/2021 16.874.485 (3.520.219) 13.354.267
Lucro / Prejuizo do Período - (190.411) (190.411)
Integralização de 
  Capital com AFAC 3.062.045 - 3.062.045
Saldos em 31/12/2021 19.936.530 (3.710.629) 16.225.901

Demonstração do Fluxo de Caixa
31/12/22 31/12/21

Resultado do Exercício (190.411) (168.190)
(+/-) Itens que não afetam o caixa operacional   

- -
Fluxo de caixa das atividades operacionais
(Aumento) redução no ativo
Adiantamentos a fornecedores (357.658) (240.000)
Impostos a Recuperar/Compensar (499) (266)
Estoque - Imoveis em Construção (403.394) (407.116)
Aumento (redução) no Passivo
Fornecedores (203.766) 99.777
Obrigações Fiscais (546.020) (736.432)
(=) Caixa Líquido das Atividades Operacionais (1.511.337) (1.284.037)
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
(=) Caixa líquido das atividades
  de investimentos - -
Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamentos
Recebimentos para Integralização 
  de Capital/AFAC 1.770.000 1.680.000
(=) Caixa Líquido das Atividades 
  de Financiamentos 1.770.000 1.680.000
(=) Aumento / (redução) Líquido de Caixa 68.252 227.773
Caixa no Início do Período 349.780 122.006
Caixa no Final do Período 418.032 349.780
(=) Aumento / (redução) Líquido de Caixa 68.252 227.773

empresas investidas, para serem utilizados em futuras integralizações. 6. 
Patrimônio Líquido: a) Na AGOE de 31/05/2021 foi aprovado um aumento 
de capital social no valor de R$ 3.062.045,00 (três milhões, sessenta e dois 
mil e quarenta e cinco reais) mediante emissão 3.062.045 (três milhões, 
sessenta e duas mil e quarenta e cinco) novas ações que foram subscritas 
e integralizadas pelas acionistas Cochrane Miele Participações Ltda., Miele 
Participações Ltda., Deplan Desenvolvimento e Planejamento Imobiliário 
Ltda., Construtora e Administradora Taquaral Ltda., Maiz Empreendimentos 
Imobiliários e Participações Ltda., e J. Bens Participações Ltda, através 
de capitalização de créditos decorrentes de adiantamentos para futuro 
aumento de capital, passando o capital social de R$ 16.874.485,00 para 
R$ 19.936.530,00, composto de 19.936.530 ações. b) o Capital Social 
da Companhia é de R$ 19.936.530,00 (dezenove milhões, novecentos e 
trinta e seis mil, quinhentos e trinta reais) composto de 19.936.530 ações, 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente integralizadas.

Armando Salvador Sorrentino - Diretor Presidente
Michelle Alves Gonçalves - Contadora - CRC SP 237.102/O-2

Yerant S/A - Empreendimentos Imobiliários
CNPJ nº 01.924.030/0001-57 - NIRE nº 35300150104

Ata da Assembleia Geral Ordinária
Realizada em: Data: 30/03/2023. Horário: 14:00 horas. Local: Sede Social na Alameda Santos nº 960 
- 19º andar, Cj. 1.900, nesta Capital. Presença: Acionistas com direito a votos, representando mais de 
2/3 do capital votante, compondo-se, assim, quorum legal para a instalação da Assembleia, conforme 
se comprova por suas assinaturas lançadas no livro de presença. Com as declarações exigidas 
por lei, assumiu a Presidência da Mesa, na forma dos Estatutos Sociais, o Sr. André Kissajikian, 
Diretor Executivo da empresa, que convidou a mim, Carlos de Gioia, para secretario. Iniciando-se os 
trabalhos determinou o Sr. Presidente que se procedesse à leitura do edital de convocação publicado 
no Jornal Empresas & Negócios (impresso e digital), nas edições dos dias 15, 16 e 17 de março de 
2023. Foi aprovada a lavratura da ata na forma de sumário, consoante disposto no art. 130, § 1º, 
da Lei 6.404/76. A seguir deu-se início à “Ordem do Dia”, item “a” do edital de convocação. O Sr. 
Presidente submeteu à discussão as contas dos administradores e as Demonstrações Financeiras 
da Companhia, representadas pelo Relatório da Diretoria, Balanço Patrimonial, Demonstrações de 
Resultados e Demonstrações de Fluxo de Caixa relativos ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2022, documentos esses publicados no Jornal Empresas & Negócios (impresso e 
digital) na edição do dia 01 de março de 2023, fls, 03, tendo sido dispensado o aviso aos acionistas, 
face ao que trata o parágrafo quinto (§ 5º) do artigo 133, da Lei 6.404/76. A leitura dos documentos 
acima referidos foi dispensada por todos os presentes. Após os esclarecimentos prestados, o Sr. 
Presidente colocou em discussão e votação a matéria objeto do item “a” da ordem do dia, tendo sido 
aprovada por unanimidade de votos as Demonstrações Financeiras e as contas dos administradores 
da Companhia. Passando ao item “b” da “Ordem do Dia”, quanto à distribuição do resultado do 
exercício de 2022, ficou decidido o seguinte: (i) Homologação da distribuição dos dividendos, na 
proporção das ações possuídas, na importância total de R$22.800.000,00 (vinte e dois milhões e 
oitocentos mil reais); (ii) O saldo do resultado do exercício social será transferido para a conta de 
Reserva de Lucros. Submetida a matéria à discussão e aprovação dos acionistas presentes, foi a 
mesma aprovada por unanimidade de votos. Passando ao item “c” da “Ordem do Dia”, determinou o 
Sr. Presidente, que e procedesse à eleição dos membros da Diretoria, com mandato até a Assembleia 
Geral Ordinária de 2026, tendo por unanimidade, sido eleitos: (i) Diretor Executivo, André Kissajikian, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 9.945.144-X-SSP/SP, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 075.542.968-09; e, (ii) Diretor sem designação especial, Carlos de Gioia, 
brasileiro, viúvo, advogado, portador da cédula de identidade RG nº 1.364.268-SSP/SP, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 001.751.538-68, ambos residentes e domiciliados nesta Capital, com endereço 
comercial na Alameda Santos, nº 960, 19º andar, Cerqueira César, CEP 01418-100. Os diretores 
eleitos apresentaram as declarações de que não estão impedidos, por lei especial, de exercerem 
a administração da sociedade e nem foram condenados ou estão sob os efeitos de condenação, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o aceso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a 
fé pública ou a propriedade, as quais se encontram arquivadas na sede da sociedade; (iii) Os cargos 
de Diretor Superintendente e de um Diretor sem designação especial permanecerão vagos; (iv) Fica 
mantida a remuneração mensal da Diretoria a ser distribuída de comum acordo entre os Diretores. 
Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso. Finalmente, 
como ninguém se manifestasse, determinou o Sr. Presidente a suspensão dos trabalhos pelo tempo 
necessário à lavratura da presente ata, em livro próprio, a qual, depois de lida e achada conforme, foi 
assinada por todos os presentes, dando o Sr. Presidente por encerrada a Assembleia. São Paulo, 30 
de março de 2023. André Kissajikian - Presidente da Mesa. Carlos de Gioia - Secretário. Acionistas: 
AA - Empreendimentos e Participações S/A, por seu procurador, Carlos de Gioia, André Kissajikian, 
Vanda Kissajikian Mordjikian e Suely Kissajikian da Silveira. A presente é cópia fiel da ata lavrada em 
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Faço saber que nos termos do artigo 56 e parágrafos seguintes da Lei 6.015/73 e 
capítulo XVII -Seção III, Item 35 e 36 das Normas de Serviços da Corregedoria Geral de 
Justiça do Estado de São Paulo que: CÍNTIA MARIA RUIZ GUEDES, brasileira, nascida 
aos 08/12/1981, em São Paulo-SP,  filha de Sidnei José Guedes e de Maria Eloisa Ruiz 
Guedes, passou a chamar-se: CÍNTIA RUIZ GUEDES.

Faço saber que nos termos do artigo 56 e parágrafos seguintes da Lei 6.015/73 e 
capítulo XVII -Seção III, Item 35 e 36 das Normas de Serviços da Corregedoria Geral 
de Justiça do Estado de São Paulo que: FAGNER COSTALONGA RIBEIRO, bra-
sileiro, nascido aos 18/12/1989, em São Paulo-SP,  filho de Leonardo Picon Ribeiro 
e de Rosa Fabretti Costalonga Ribeiro, passou a chamar-se: EDUARDO FAGNER 
COSTALONGA RIBEIRO.

Rodrigo Rangel Lobo (*)
 

Nesse tipo de cenário, 
o processamento de 
dados local pode ser 

necessário para garantir agi-
lidade e segurança. O volume 
de dados a ser submetido à 
pesquisa é tão grande (big 
data) que se torna necessá-
ria uma solução com Edge 
Computing, capaz de realizar 
o processamento de dados 
in loco.

A Edge Computing é uma 
arquitetura de computação 
emergente que promove a 
descentralização tanto do 
data center quanto da nu-
vem e apoia empresas que 
desejam ingressar nas novas 
tecnologias ou evoluir, como é 
o caso de empresas que estão 
na 4ª Revolução Industrial 
ou mais como comumente 
chamada: Indústria 4.0.  

Com o advento do 5G, o 
problema de conectividade 
está praticamente sanado. 

Sabemos que há desafios 
nas operadoras para se mo-
dernizar e chegar ao 5G puro, 
mas quando chegar de verda-
de, realmente não teremos 
problemas de conectividade 
como antes. 

E isso possibilitará uma 
série de aplicações inima-

Edge Computing acelera a 
transformação digital na Indústria 4.0
Alguns desafios não podem ser resolvidos apenas com o serviço de nuvem. Empresas que possuem grandes centros de distribuição, por exemplo, 
precisam de altíssimo nível de controle operacional, com monitoramento e comunicação de equipamentos e maquinários internos e externos, com 
alta disponibilidade

gináveis ou vistos apenas 
em filmes de cinema como, 
por exemplo: ter um médico 
especialista em qualquer 
canto do mundo para ope-
rar um paciente de forma 
emergencial, experiências 
imersivas e real-time para 
atividades de alto risco 
para o ser humano, fábricas 
operando 100% com robôs 
e com inteligência para to-
mada de decisão, serviços de 
entrega por drones, cidades 
inteligentes e carros autôno-
mos, entre outras aplicações 
que nem conseguimos ima-
ginar ainda. 

Dessa forma, a Edge Com-
puting se torna essencial 
para garantir a performance 
esperada dessas novas apli-
cações pois pode estender 
a Cloud Computing para a 
ponta, mais próximo possí-
vel do usuário ou da fonte 
geradora do dado, para que 
o processamento seja local, 
evitando assim a jornada do 
dado até um centro de dados 
(data center) ou para a Cloud 
Computing, que também está 
hospedada em um centro de 
dados, para uma tomada de 
decisão. 

Além disso, com o crescen-
te número de dispositivos e 
o grande volume de dados 

precisa dos dados para tomar 
decisões mais informadas e 
precisas. 

Quando falamos de muitas 
instalações usando tecno-
logias como essas, cresce 
exponencialmente a quanti-
dade de dados a serem pro-
cessados e a Edge Computing 
pode melhorar a eficiência no 
processamento dos dados, 
possibilitando a tomada de 
decisão mais rápida e mais 
precisa. 

As vantagens do uso de 
Edge Computing aumentam 
quando utilizada em um 
modelo Hybrid Edge, no 
qual a Edge se torna uma 
extensão da Cloud. Uma 
das vantagens é gestão 
unificada de todo o parque 
fabril, incluindo a Cloud e os 
sistemas de fábricas. Tudo 
passa a ter uma interface 
com o mesmo padrão e nível 
de serviço. 

O resultado é a otimização 
dos times técnicos, que 
podem aproveitar sua ex-
pertise em Edge ou Cloud, 
gerando economia e me-
lhor aproveitamento das 
qualidades dos próprios 
profissionais. Além disso, a 
convergência dos sistemas 
de fábricas com a TI traz 
todo o benefício do proces-
samento e análise dos dados 
que podem ser usados para 
alterar ou otimizar os pro-
cessos de fabricação e solu-
cionar problemas de forma 
antecipada, economizando 
tempo e evitando prejuízos.

Nesse sentido, a Edge Com-
puting fornece a segurança 
e a confiabilidade que são 
necessárias para realização 
de controle de processos 
e de integração da gestão, 
excepcionais em casos que 
há grande volume de dados.

Como toda inovação, a 
nova arquitetura envolve a 
conscientização do mercado 
sobre os seus benefícios. 

Muitas empresas realizaram 
investimentos em outra di-
reção. No entanto, a Edge 
Computing traz redução 
de custo, maior resiliência, 
escalabilidade, maior segu-
rança e privacidade, e alta 
performance.

Ademais, a Edge Compu-
ting se destina a diferentes 
tipos de negócios. Uma loja de 
grande porte, que precisa de 
autocontrole nos pagamentos 
e no estoque, seria muito 
bem atendida pela arquite-
tura. Para hospitais, poderia 
fornecer maior resiliência 
para os sistemas, fornecer 
serviços de localização dos 
equipamentos e habilitar a 
monitoração em tempo real 
de pacientes com alertas 
para os dispositivos móveis 
dos médicos e enfermeiros 
permitindo uma resposta 
mais rápida e eficaz em caso 
de emergências.

Há fatores decisivos na 
escolha da Edge Computing. 
Um deles é a necessidade 
real-time, ou seja, a exigência 
de ultrabaixa latência. Outro 
é a necessidade de manter ou 
processar dados localmente 
para minimizar riscos de 
exposição, principalmente, 
para dados altamente sensí-
veis ou críticos. Além disso, 
dependendo do caso de uso, 
a Edge pode aumentar a 
disponibilidade e ficar me-
nos dependente da rede e 
da Cloud.

Juntamente com IoT e IA, 
a Edge Computing se torna 
essencial para a implemen-
tação bem-sucedida da In-
dústria 4.0. Ela pode ajudar 
a melhorar a eficiência, a 
produtividade e a qualidade 
da produção, além de criar 
fábricas inteligentes e co-
nectadas. As redes privativas 
5G completa a solução como 
um “plus”.

 
(*) - É COO da Edge UOL (https://edge.

uol/pt/home/).
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gerados por eles, o IoT (in-
ternet das coisas) é um dos 
mais beneficiados com Edge 
Computing. 

Para a Industria 4.0, a 
arquitetura possibilita a 
transformação da tecnologia 
operacional da fábrica (OT, 
operational technology) 
para o mundo digital - (IT 
ou information technology) 
com uma gama de novas tec-
nologias como: digital twins, 
realidade aumentada e virtual 
(AR/VR), wearables, robó-
tica, inteligência artificial e 
machine learning, big data e 
analytics, e processamento 
desses dados, além de pro-
porcionar maior segurança 
da informação. 

Por exemplo, combinando 
Inteligência Artificial (AI) 
com IoT pode-se analisar 
dados de sensores, prever 
falhas de ativos industriais 
e até remediá-los , como 
equipamentos de fábrica, 
sistemas AVAC (aqueci-
mento, ventilação e ar-
-condicionado) e linhas de 
montagem. 

Somado a isso, a visão com-
putacional pode ser usada 
para detectar defeitos de 
fabricação e aumentar a qua-
lidade dos produtos, e ajudar 
a manter os trabalhadores 
seguros monitorando e aler-
tando possíveis anomalias em 
tempo real. Tudo que estamos 
falando são sobre dados e a IA 
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